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RESPOSTA À RECORRENTE 

 

CONCORRÊNCIA N.º 006/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção da Escola Maria 

Magdalena. 

ABERTURA: 05/11/2020 

ASSUNTO: Julgamento de Recurso Impetrado contra o Resultado da Habilitação 

 

I – DO PEDIDO DA RECORRENTE 

 

 A empresa M D SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 

19.969.637/0001-19, com sede na Via 326, Folha 32 Quadra 02 Lote 13 SN, por seu 

representante legal, Mateus Boff, CPF 893.332.092-04, vem respeitosamente, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a decisão da Análise técnica da Habilitação Jurídica, 

tudo com base nos argumentos de fato e de direto a seguir delineados, com fulcro no art. 

109, I, alínea “a” da Lei 8.666/93, contra o resultado da habilitação da CONCORRENCIA Nº 

006/2020, que inabilitou a empresa demandada, segundo as razões: 

 

II DAS RAZÕES 

 

A empresa recorrente discorda do resultado do julgamento da habilitação e declara que 

apresentou o acervo técnico dos serviços e quantitativos exigidos no edital, assim como se 

vê nos demonstrativos abaixo extraído do próprio recurso da recorrente e demonstrado 

abaixo, quais são os mesmos constante em sua habilitação:  

 

“1- Pagina 35/89, Atestado n° 206620/2020 do Eng. Diogo Boff, contendo 2.085,60kg de 

aço;” 
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“2- Pagina 57/89, Atestado n° 215382/2020 do Eng. Mateus Boff, contendo 12.828,59kg 

de aço;” 
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“3- Pagina 60/89, Atestado n° 221556/2020 do Eng. Mateus Boff, contendo 8.373,90kg de 

aço;” 

 

“4- Pagina 63/89, Atestado nº 189866/2019 do Eng. Mateus Boff, contendo 1.338,00kg de 

aço;” 
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“5- Paginas 67e 68/89, Atestadon° 219376/2020 do Eng. Mateus Boff, contendo 173,28kg 

de aço” 
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“Com isso totalizando 24.799,37Kg de aço, superior aos 12.991,47kg pedidos em edital, 

demonstrando sua capacidade técnica.” 

 

DA ANALISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DOS FATOS 

QUESTIONADOS PELA LICITANTE 

 

À Comissão de Licitação reavendo suas decisões, neste caso especifico, em relação à 

empresa recorrente. Após reconferir o acervo técnico apresentado pela recorrente, 

comparou-os com os exigidos no edital, assim como se destaca no quadro demonstrativo 

abaixo: 

 

SUBITENS DESCRIÇÕES UN QTD 
ACERVO DA 

EMPRESA 

          

3.104.000 

Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 

colocação kg 44,55 3.104,00 

3.105/3.203/4.103 

Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 

colocação kg 3247,46 3.105,00 

3106/4.104/4.202 

Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 

colocação kg 2795,00 3.106,00 

3107/4.203 

Armação de aço CA-50 Ø 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 

colocação kg 3418,27 3.107,00 

3.109/3.206/4.205/4.107 

Armação de aço CA-60 Ø 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e 

colocação kg 3486,55 3.109,00 

 

 

Pois bem, na reanálise do acervo exigido no edital, comparado ao apresentado pela 

empresa licitante, verifica-se que a empresa licitante apresentou os acervos referentes à 

armação de aço CA-50 Ø 6.3mm(item 3.104.000) e Armação de aço CA-50 Ø 10mm(itens 

3106/4.104/4.202) atendendo as exigências constantes no item 25.3.4 e alíneas b1 e b2 do 

edital. Já a armação de aço CA-50 Ø 8mm(itens 3.105/3.203/4.103); armação de aço CA-

50 Ø 12.5mm(itens 3107/4.203) e armação de aço CA-60 Ø 5,0mm(itens 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Itaituba 

 

 

Rodovia Transamazônica c/ Rua Décima, s/n, Anexo ao Ginásio Municipal - Bela Vista – CEP: 68.180-000 -  ITAITUBA-PA. 

 
 

3.109/3.206/4.205/4.107) foram apresentados os serviços e quantitativos inferiores aos 

exigidos no edital, contrariando o item 25.3.4 e alínea b1 do edital, assim como mostra o 

quadro demonstrativo acima. 

 

Com base nessa análise, constata-se que a empresa licitante descumpriu a alínea b1 do 

subitem 25.3.4. do edital, ou seja, atendendo somente em partes a documentação da 

habilitação referente ao acervo previsto no edital. 

 

Ainda em referência a análise foi visto no acervo da licitante - serviços nominados como 

armadura de aço para concreto nos quantitativos de 8.373,90; armação para concreto nos 

quantitativos de 18.000 e armação de aço CA-50/60, todos sem as descrições exigidas no 

edital, salvo este ultimo que apresentou, pela metade, a expressão “armação de aço CA-

50/60”. Sendo assim, desconsiderados pela Comissão de Licitação. 

 

Portanto, todas as faltas e falhas apresentadas no acervo da licitante contrariam a alínea 

“b.2” do item 25.3.4 do edital, que prevê que os quantitativos e serviços exigidos alínea b.1 

do 25.3.4 do edital deverão ser atendidos e comprovados através dos documentos exigidos 

nas alíneas “a” e “b” do mesmo diploma legal. 

 

 

DA LEGALIDADE PREVISTA NO EDITAL CONCERNENTE A HABILITAÇAO E 
INABILITAÇÃO NO JULGAMDNTO DO PRCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
 
No julgamento da fase da habilitação na licitação, segundo o edital prevê que a empresa 

licitante que não atender a todas as exigências será inabilitada. Vejamos: 

O edital da Concorrência nº 006/2020, segundo os itens:  
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“13. Havendo irregularidade na fase de habilitação na licitação a 

licitante será penalizada nas condições do item 14 abaixo.” 

“14. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos no envelope Documentação, ou os 

apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta 

CONCORRÊNCIA ou com irregularidades, serão inabilitadas, não 

se admitindo complementação posterior.” 

DA DECISÃO 

 

Com base na análise tecidas nos autos, a Comissão permanente de Licitação, representada 

por sua Presidente, julga improcedente o Recurso Impetrado pela empresa M D SERVIÇOS 

E ENGENHARIA LTDA-ME e recomenda ao Sr. Secretário Municipal de Educação manter 

o resultado do julgamento da fase da habilitação ocorrida em 05 de novembro de 2020, 

mantendo-a inabilitada no certame licitatório. 

 

 

Itaituba, 17 de novembro de 2020. 

 

Gleiciely Ramos Dávila 

Presidente da Comissão 
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AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Secretário Municipal de Educação do Municipio de Itaituba, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere os termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes, acata 

o parecer da Sra. Presidente da Comissão Permanente de Licitação e mantém o resultado 

proferido na ata original da sessão de julgamento da fase da habilitação(05/11/2020) da 

Concorrência nº 006/2020 que tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para construção da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Maria Madalena”, ou seja, 

mantendo a empresa M D SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA-ME inabilitada no processo 

licitatório em epígrafe. 

 

 

 

 

Itaituba-PA, de 17 de novembro de 2020. 

 

 

AMILTON TEIXEIRA PINHO 

Secretário Mun. de Educação 
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